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A T O S L E G I S L A T I V O S 
LEI NJ» 1.427, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1977 

Dá a denominação de "Dr. Genésio de Almeida Moura" à Escola Estadual de 
1." Grau do Jardim Damasceno, Subdistrito de -Brasilândia, na Capital 

O V I C E - G O V E R N AD OR DO E S T A D O D E SÃO P A U L O , NO E X E R 
CÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte le i : 

Artigo l . 6 — Passa a denominar-se " D r . Genésio de Almeida M o u r a " 
a Escola Estadual de 1.° Grau do Jardim Damasceno, Subdistrito de Brasilândia, 
na Capital. 

Artigo 2.* — Esta lei ent rará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 1977. 

M A N O E L GONÇALVES F E R R E I R A F I L H O 

José Bonifácio Coutinho Nogueira, Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 de novembro de 1977. 
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo — Subst.° 
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LEI N.° 1428, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1977 

autoriza a fazenda do Estado a ceder, em comodato, ao Município de Bauru, 
imóvel com benfeitorias, situado nessa localidade 

O V I C E - G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O , NO EXER
CÍCIO DO C A R G O D E G O V E R N A D O R : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte le i : 

Artigo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a ceder, em como
dato, pelo prazo de 20 (vinte) anos, ao Município de Bauru, imóvel com benfeito
rias, situada nessa localidade, destinado à instalação de dependências municipais, 
caracterizado na Planta n . 5.039, da Procuradoria Geral do Estdo. sendo que o 
terreno assim se descreve: 

inicia no ponto " A " , situado na interseção dos alinhamentos da Ave
nida Rodrigues Alves com a Rua Azarias Leite; desse ponto, segue pelo alinha
mento predial da Rua Azarias Leite, na distância de 40m (quarenta metros), a t é 
encontrar o ponto " B " ; desse ponto, deflete à direita e áegue em linha reta, con
frontando com propriedade da Fazenda do Estado, ocupada pela Delegacia de 
Polícia e com propriedade ocupada pela Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos, na distância de 88m (oitenta e oito metros), até encontrar o ponto " C " ; 
desse ponto, deflete à direita e segue pelo alinhamento predial da Rua Gerson 
França, na distância de 40m (quarenta metros), até encontrar o ponto " D " ; des^ 
se ponto, deflete ã direita e segue pelo alinhamento predial da Avenida Rodrigues 
Alves, na distância de 88m (oitenta e oito metros), até encontrar o ponto " A " i n i 
cial, encerrando a área de 3.520 m2 (três mil, quinheitos e vinte metros quadrados). 

Artigo 2.° — Da escritura deverão constar cláusulas, termos e condi
ções que assegurem a efetiva utilizaçã do imóvel para o fim a que se destina e 
que impeçam a sua transferência a qualquer título, estipulando-se que. em caso 
de inadimplemento, será o contrato rescindido independentemente de indenização 
por benfeitorias realizadas. 

Artigo 3.° — O imóvel objeto desta lei será restituído ao Estado, inde
pendentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, ao término do prazo 
contratual. 

Artigo 4.° — Esta lei en t ra rá em vigor na data de SUE publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 1977. 

M A N O E L GONÇALVES F E R R E I R A F I L H O 

Manoel Pedro Pimentel, Secretário da Justiça 
José Bonifácio Coutinho Nogueira, secretário d? Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 de novembro de 1977. 
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo — Subst.0 

LEI N.° 1.429, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1977 

Autoriza a Fazenda do Estado a contratar, com a Telecomunicações de São Paulo 
S/A — TELESP, a concessão de uso de imóvel, situado no Município de Sumaré 

O V I C E - G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O , no exercício 
do cargo de Governador; 

Façc saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se
guinte le i : 

Artigo 1." — Fica a Fazenda do Estado autorizada a contratar, noa 
termos do artigo 7.o do Decreto-lei federal n.° 271, de 28 de fevereiro de 1967, 
com a Telecomunicações de São Paulo S / A — T E L E S P . pelo prazo improrrogável 
de 30 iuinta) anos, a concessão de uso de imóvel, situado no Município de Su
maré , destinado à ostalação de Central Telefônica, caracterizado na Planta n.° 
4894, da Procuradoria Geral do Estado, assim descrito e confrontado: 

inicia no ponto " 0 " (zero), localizado no cruzamento dos alinhamen
tos das Ruas Antonio Pereira Camargo e José Maria Barroca; daí, segue pelo 
alinhamento de^ta úl t ima na extensão de 33,50 m (trinta e três metros e cinquen
ta centímetros), onde atinge o ponto " 1 " ; daí, deflete à direita e segue confron
tando com o remanescente da área próprio estadual — na extensão de 48 m (qua
renta e oito metros), onde atinge o ponto "2" , localizado no alinhamento da 
Avenida Rebouças; daí, deflete à direita, e segue pelo alinhamento desta na ex
tensão de 33,50 m (trinta e três metros e cinquenta centímetros), onde atinge O 
ponto " 3 " , localizado no cruzamento da Avenida Rebouças com a Rua Antonio 
Pereira de Camargo: daí, deflete à direita e segue pelo alinhamento desta úl t ima 
na extensão de 48 m (quarenta e oito metros), onde atinge o ponto " 0 " (zero) 
inicial, encerrando a área de 1.608 m2 (um mil , seiscentos e oito metros qua
drados) 

Artigo 2." — Da escritura deverão constar cláusulas, termos e condi
ções que assegurem a efetiva utilização do imóvel para o fim a que se destina e 
que impeçam a sua transferência a qualquer título, estipulando-se que, em caso de 
inadimplemento, será o contrato rescindido independentemente de indenização Der 
benfeitorias realizadas. 

N O V A LEI PENAL 
A venda ns Imprensa Oficial do Estado S/A — IMESP, 
separata contendo a Lei n.° 6.416, de 24/5/1977. que altera 
dispositivos do CÓDIGO PENAL, do CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL e da LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS. 

PREÇO DO VOLUME — Cr$ 8,00 

Rua da Mooca, 1921 — Telefone 291-3344 — PABX 

A IMESP NÃO FORNECE PELO SISTEMA DE REEMBOLSO POSTAL 

HORÁRIO ESPECIAL ATÉ O DIA 11 
Até o dia 11 do corrente, as seções de Publicidade, 

Assinaturas, Xerox e Vendas Avulsas da Imprensa Oficial do 
Estado S/A — IMESP, à Rua da Mooca n.° 1.921, estão fun
cionando das 8 às 17 horas, sem interrupção, para atendimento 
do público. 


